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Gabinete VEREADOR ÉVERTON CRISTIANO DE CARVALHO - PSDB

INDICAÇÃO: 195/2023

Senhor Presidente,

O Signatário do presente, vereador com assento neste Legislativo Municipal, respeitadas as
formalidades regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Lucas Centenaro
Foroni, com cópia para a Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEINFRA) para as seguintes
providências:

 

INDICO O ESTUDO DA POSSIBILIDADE DA REALIZAÇÃO DE MUTIRÃO DE COLETA
DE ENTULHOS NO MUNICÍPIO.

 

JUSTIFICATIVA: A presente indicação se justifica pela necessidade de se estar realizando mutirão
de coleta de entulhos no município, pois é notório a quantidade de sobras de material de construção,
entulhos de obras e demolições, folhas, galhos, podas de árvores, sofás, colchões, entre outros,
encontrados em frente às casas e nos terrenos baldios.

Ao jogar lixo no chão e não zelarem pela limpeza das calçadas e das ruas em frente as suas
residências, os municípes contribuem para que ocorra o entupimento de bueiros, provocando
alagamentos e trazendo prejuízos para a comunidade e aos próprios moradores.

Ressalto que esse serviço é essencial à população, pois está diretamente ligada à saúde pública,
ambiental e a mobilidade urbana.

Na certeza do pronto atendimento e atenção de Vossas Excelências, é o que indico na presente
oportunidade.

Sala das Sessões, 20/03/2023 - 08:54:23

EVERTON CRISTIANO DE CARVALHO / 78920949115 / AC SOLUTI Multipla v5 / Autenticação keyidC552ED258009DF9C82C89F47C6DDB45F31DDB9B1 / 29/07/2023

Assinado Digitalmente

LEITURA NO EXPEDIENTE DE:
20/03/2023
RITA DE CASSIA SILVA ORTEGA DE SOUZA /
79580831149 / AC SOLUTI Multipla v5 / Autenticação
keyidC552ED258009DF9C82C89F47C6DDB45F31DDB9B1
/ 06/02/2024
Tec. Legislativa

Documento Aprovado
Em: 03/04/2023
RITA DE CASSIA SILVA ORTEGA DE SOUZA /
79580831149 / AC SOLUTI Multipla v5 / Autenticação
keyidC552ED258009DF9C82C89F47C6DDB45F31DDB9B1
/ 06/02/2024
Tec. Legislativa


